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 DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
 Incumbe ao sujeito passivo a demonstração, acompanhada de provas hábeis, da composição e existência do crédito que alega possuir junto à Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa, na forma do que dispõe o artigo 170 do CTN.
 Desincumbindo-se a recorrente, mediante provas robustas, do ônus de comprovar o direito creditório, cabe o provimento do recurso voluntário.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso voluntário para reconhecer o direito creditório pleiteado e homologar as compensações até o limite do direito reconhecido.
 
 (assinado digitalmente)
 
 Paulo Mateus Ciccone - Presidente e Relator 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marco Rogério Borges, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Evandro Correa Dias, Luciano Bernart, Iágaro Jung Martins, Jandir José Dalle Lucca, Antonio Paulo Machado Gomes e Paulo Mateus Ciccone (Presidente) 
 
 
 
 
 
 
 
  Trata-se de recurso voluntário interposto pela contribuinte acima em face de decisão exarada pela 5ª Turma da DRJ/SPO, sessão de 25 de junho de 2020 (fls. 102/114 � numeração digital), que negou provimento à manifestação de inconformidade (fls. 31/52 e aditivo fls. 90/99) interposta em face do decidido pela DERAT/SÃO PAULO/SP mediante Despacho Decisório de 02/05/2017 � nº de rastreamento 122334621 (fls. 81) e Anexos (fls. 84/86). 
O DD, com o valor buscado e as razões de decidir, está assim formatado (fls. 81):

Insatisfeita, a contribuinte acostou a manifestação de inconformidade acima citada (fls. 31/52) complementada pela petição adicional (fls. 90/99) alegando:
Como o despacho decisório foi expedido de forma eletrônica, mostra-se extremamente sucinto, limitando-se a indicar a suposta inexistência de créditos da Requerente nestes processos administrativos.
Por essa razão, apresentou manifestação de inconformidade expondo as razões que comprovariam a existência e validade de todos os créditos que acreditava ter a mesma origem.
No entanto, após uma análise mais detalhada dos PER/DCOMPs que geraram os referidos despachos decisórios, verificou que o crédito em discussão neste processo refere-se, na realidade, a valores de IRRF retidos e recolhidos indevidamente em remessas ao exterior decorrentes da prestação de serviços de telecomunicação em âmbito internacional.
Em homenagem ao princípio da verdade material requereu que a petição fosse analisada e processada em aditamento à manifestação de inconformidade anterior, máxime quando o crédito decorrente do indébito é líquido e certo e deve ser restituído à Requerente, nos termos requeridos na PER/DCOMP.
No mérito, aduziu que eventuais débitos passíveis de cobrança não podem ser demandados com a incidência de multa e juros moratórios, em razão da comprovada suspensão da sua exigibilidade.
Protestou pela juntada ulterior de outros documentos.
Subindo os autos à apreciação da DRJ/SPO, assim entendeu o voto condutor do Acórdão (fls. 104/113 � destaques são do original):
�De início cumpre consignar que o crédito indicado no PER/DCOMP sob análise - IRRF retidos e recolhidos indevidamente em remessas ao exterior decorrentes da prestação de serviços de telecomunicação em âmbito internacional � compõe um lote de compensações declaradas pela contribuinte objeto de despachos decisórios semelhantes impugnados em 12/05/2015 e 09/06/2015.
Assim levando-se em consideração que os despachos decisórios impugnados pela Requerente em 10/05/2017 possuem a mesma motivação para o indeferimento do pedido (utilização integral do pagamento na amortização de débitos declarados), bem como a existência de impugnação anterior nos mesmos termos do aditamento apresentado, entendo que o mesmo deve ser levado em consideração na análise do presente processo.
Isto posto, em face da identidade das razões de decidir, reproduzo com as devidas adaptações o voto proferido nos processos impugnados em 12/05/2015 e 09/06/2015.
A matéria em questão cinge-se à manifestação de inconformidade do contribuinte, em face da não homologação da compensação declarada no PER/DCOMP nº 30532.01306.171114.1.3.04-6044, por inexistência de crédito.
O motivo do indeferimento do pedido residiu no fato de o direito creditório informado no PER/DCOMP referir-se a pagamento utilizado integralmente na quitação de débito regularmente confessado em DCTF.
(...)
DA NULIDADE DO DESPACHO DECISÓRIO
No tocante à alegação de nulidade do despacho decisório por carência ou insuficiência de motivação do não reconhecimento do crédito, cabe tecer algumas considerações acerca do ônus da prova.
Nesse sentido, a legislação processual administrativo-tributária inclui disposições que, em regra, reproduzem aquele que é, por assim dizer, o princípio fundamental do direito probatório, qual seja o de que quem acusa e/ou alega deve provar.
Assim é que, nos casos de lançamentos de ofício, não basta a afirmação, por parte da autoridade fiscal, de que ocorreu o ilícito tributário; ao contrário, é fundamental que a infração seja devidamente comprovada, como se depreende do § 1º do art. 38 do Decreto n.º 7.574, de 2011, que determina que os autos de infração/notificações de lançamento deverão ser instruídos com todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensáveis à comprovação do fato motivador da exigência. Esse, portanto, o quadro nos lançamentos de ofício: à autoridade fiscal incumbe provar, pelos meios de prova admitidos pelo direito, a ocorrência do ilícito; ao impugnante, cabe o ônus de provar o teor das alegações que contrapõe às provas ensejadoras do lançamento.
Entretanto, nos casos de utilização de direito creditório pelos contribuintes o quadro resta modificado. Quando a situação posta se refere a desconto, restituição, compensação ou ressarcimento de créditos, é atribuição deles a demonstração da efetiva existência do direito pretendido. O CPC, aplicável subsidiariamente ao Decreto citado, estabelece que o ônus da prova incumbe ao autor, quanto a fato constitutivo do seu direito (art. 333).
Assim, em qualquer dos tipos de repetição é exigida a apresentação dos documentos comprobatórios da existência do direito creditório como pré-requisito ao conhecimento do direito pretendido pelos contribuintes; ausentes os documentos que atestem, de forma inequívoca, a origem e a natureza do crédito, o pedido/declaração fica inarredavelmente prejudicado.
Portanto, a intimação fiscal para esclarecimentos, nas hipóteses de restituição/compensação, trata, em verdade, de faculdade atribuída à autoridade administrativa competente para decidir sobre o crédito utilizado, dado que, conforme já fartamente esclarecido, a prova do indébito tributário resta a cargo do sujeito passivo. Nesse sentido dispõe, expressamente, a legislação de regência vigente a partir da implementação da restituição/compensação por meio de declaração:
(...)
Vale lembrar que por ter natureza declaratória, o procedimento de validação das informações prestadas no PER/DCOMP é efetuado com base em informações constantes dos registros da RFB extraídas das declarações e documentos fiscais apresentados pelo própria contribuinte, os quais devem refletir a exatidão dos fatos apurados e registrados em sua escrituração, inclusive.
É verdade que o AFRFB responsável pela análise do crédito indicado no PER/DCOMP solicitou informações a respeito da origem do crédito.
No entanto, apresar dos esclarecimentos prestados pela Requerente os mesmos não estavam acompanhados dos documentos que comprovassem de forma individualizada a procedência do crédito indicado nos PER/DCOMPs sob análise.
Por fim, há que se observar o disposto nos artigos 59 e 60 do Decreto nº 70.235/72:
(...)
O exame dos dispositivos supra mostra que só pode haver nulidade se o ato for praticado por agente incompetente (o que não é o caso), ou no caso dos despachos e decisões, se ocorrer o cerceamento do direito de defesa.
No caso em tela, o despacho decisório demonstrou de forma clara e precisa que o pagamento indicado foi utilizado integralmente na quitação de débito regularmente confessado em DCTF e facultou ao contribuinte o direito de apresentação de manifestação de inconformidade.
Cabe repisar que no caso em tela o ônus da prova recai sobre o contribuinte.
Em sua defesa, a própria contribuinte refuta e justifica a falta apontada pela autoridade administrativa, demonstrando assim que não tem dúvida quanto ao motivo da não homologação da compensação declarada.
Logo, não merece acolhida a alegação de nulidade sustentada pela recorrente.
DO PROTESTO PELA APRESENTAÇÃO DE NOVOS DOCUMENTOS
A questão da apresentação de prova na fase do contencioso administrativo fiscal foi especificamente disciplinada no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, em seu art. 16, §4º, diploma legal também aplicável aos processos de restituição/compensação, conforme disposto no art. 74, §11, da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
(...)
Como visto, a legislação transcrita determina a apresentação da prova no momento da impugnação/manifestação de inconformidade, admitida a dilação do prazo para formação de prova documental apenas quando: a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior; b) refira-se a fato ou direito superveniente; e c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.
Na solicitação de diligência e/ou perícia devem ser atendidos os requisitos previstos para sua formulação, sob pena de indeferimento, a teor do já citado art. 16, inciso IV, § 1º, do Decreto nº 70.235, de 1972.
Ademais, a adoção do procedimento de diligência ou perícia, acima mencionado, objetiva, única e tão somente, dirimir eventual dúvida com relação às provas anteriormente carreadas ao processo, não se prestando, portanto, a suprimir o encargo que cabe aos sujeitos ativo e passivo da relação tributária processual, quanto à formação da demonstração probatória que a cada um compete.
No presente caso, não foram cumpridos os requisitos para apresentação posterior de provas, tão pouco para a realização de diligência ou perícia. Ademais, entende-se incabível a realização de diligência ou perícia em se tratando de matéria passível de prova documental a ser apresentada no momento da manifestação de inconformidade.
Destarte, não merece acolhida os quesitos propostos na manifestação de inconformidade.
DO MÉRITO
No que tange ao mérito, o contribuinte alegou que teria recolhido indevidamente o IRRF sobre serviços de telecomunicações prestados por empresas domiciliadas no exterior à alíquota de 25%, quando no entender da própria RFB essas remessas deveriam ter sido tributadas às alíquotas de 15% de IRRF e de 10% de CIDE.
De fato, a alíquota aplicável seria de 25%, conforme disposto no artigo 708 do RIR/99, in verbis:
(...)
Essa alíquota, de 25%, pode ser reduzida para 15%, desde que trate-se de remessas ao exterior com incidência da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico � CIDE (com alíquota de 10%), nos termos dos artigos 2º e 2º-A da Lei n° 10.168/2000, com as alterações promovidas pelas Leis nº 10.332/2001 e 11.452/2007, in verbis:
(...)
Para que reste configurado o pagamento a maior indicado no PER/DCOMP faz-se necessário a comprovação de que a operação vinculada ao DARF indicado corresponda a uma remessa para o exterior, com incidência da CIDE e ônus da retenção por conta do pagador dos rendimentos (artigo 166 do CTN).
No caso, a Requerente afirma que a remessa foi efetuada para o pagamento de serviços de telecomunicações prestados por empresas domiciliadas no exterior (Roaming Internacional), o qual, de acordo com o artigo 2º do Ato Declaratório Interpretativo nº 25 de 13 de outubro de 2004, transcrito a seguir, está sujeito à incidência da CIDE e IRRF de 15%.
(...)
Assim para fins de confirmação da natureza da operação, bem como que a Requerente assumiu o ônus da retenção mediante o reajuste da base de cálculo do IRRF incidente na operação, os autos devem estar instruídos com a cópia do contrato de câmbio da remessa.
Neste ponto cumpre observar que a Manifestação de Inconformidade apresentada abrange PER/DCOMPs relacionados a seguir:

A Requerente não apresentou os documentos relativos às remessas vinculadas aos DARFs indicados nos PER/DCOMPs relacionados no quadro acima.
No entanto, verifica-se nos processos correspondentes às impugnações apresentadas em 12/05/2015 e 09/06/2015 que Requerente carreou aos autos cópia dos contratos de câmbio relativos às a operações realizadas em 08/09/2009, 18/09/2009, 29/09/2009, 09/04/2010, 20/04/2010 e 29/04/2010.
Quanto às demais operações a Requerente limita-se em demonstrar o cálculo do crédito indicado no PER/DCOMP.
Assim, diante da não apresentação do contrato de câmbio relativo ao DARF indicado no PER/DCOMP nº 30532.01306.171114.1.3.04-6044, não é possível validar o crédito utilizado na compensação declarada.
DA MULTA E DOS JUROS.
Nos termos da legislação em vigor, a compensação, efetuada mediante a entrega de declaração, extingue o débito compensado, sob condição resolutória de sua ulterior homologação (Art. 74, §§1º e 2º incluídos pela Lei nº 10.637, de 2002).
Uma vez implementada a condição resolutiva da extinção, mediante a expedição de ato de não-homologação pela autoridade competente, o débito não homologado por falta / insuficiência de crédito, torna-se exigível com os acréscimos legais cabíveis desde a data de seu vencimento.
Dessa forma, perfeitamente exigíveis a multa e os juros de mora previstos nos preceitos normativos abaixo transcritos da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, in verbis:
(...)
Vale lembrar, que a suspensão de exigibilidade do crédito tributário nos termos do invocado artigo 151, inciso III, do CTN, afasta apenas sua exigência no curso do litígio.
Assim, correta a cobrança de juros e multa de mora sobre os débitos cuja compensação não restar homologada.
CONCLUSÃO
Destarte, tendo sido constatada integral utilização do DARF indicado no PER/DCOMP nº 30532.01306.171114.1.3.04-6044, e restringindo-se a contribuinte a afirmar a ocorrência do pagamento indevido, sem trazer documentos que comprovem sua ocorrência, o despacho decisório ora guerreado não merece reparos.
Assim sendo, em face de tudo o quanto foi exposto, VOTO no sentido de julgar IMPROCEDENTE a manifestação de inconformidade interposta pela interessada�.
Decisão assim ementada:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF
Data do fato gerador: 05/02/2010
COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA DA EXISTÊNCIA DE DIREITO CREDITÓRIO. NÃO HOMOLOGAÇÃO DA COMPENSAÇÃO.
No caso dos pedidos de restituição e declarações de compensação, cabe ao contribuinte efetuar a prova do seu direito creditório. Deixando de fazê-lo, a compensação não pode ser homologada.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido
Discordando do r. decisum, a contribuinte acostou recurso voluntário (fls. 123/135) no qual rebateu a decisão da DRJ no que lhe foi desfavorável e, no mérito, basicamente repisou as mesmas argumentações expressas na MI e na petição adicional.
É o relatório do essencial, em apertada síntese.



 Conselheiro Paulo Mateus Ciccone
O Recurso Voluntário é tempestivo (ciência do acórdão recorrido em 06/11/2020 � fls. 120 � protocolização do RV em 08/12/2020 � fls. 121), a representação da recorrente está corretamente formalizada (fls. 138/174) e os demais pressupostos para sua admissibilidade foram atendidos, pelo que o recebo e dele conheço.
Ha preliminar de nulidade por cerceamento de defesa.
Passo a apreciá-la.
Aduziu a recorrente (RV - fls. 127/128) que �ao negar a possibilidade de produção de novas provas pela Recorrente, incorreu em nulidade por cerceamento do seu direito de defesa; que em seu Aditamento à manifestação de inconformidade, protestou provar o alegado na defesa por todos os meios de prova em Direito admitidos, sem exceção de quaisquer, notadamente prova documental; contudo, o v. acórdão recorrido entendeu que a Recorrente não poderia juntar novos documentos ao processo por não terem sido cumpridos os requisitos previstos no artigo 16, §4º, do Decreto nº 70.235/72 (...). Desse modo, resta configurada a hipótese, prevista pelo § 4º, alínea c, artigo 16, do Decreto nº 70.235/72, em que a juntada posterior de documentos destina-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. Além disso, impedir a Recorrente de juntar novos documentos nos autos é violar frontalmente o princípio da verdade material�.
Peleja em evidente equívoco a recorrente.
Primeiro porque, ao pontuar pela negativa em receber novos documentos após a formalização da peça recursal na instância inaugural, a Turma julgadora a quo simplesmente aplicou preceito legislativo em plena vigência, no caso, o artigo 16, do PAF (Decreto nº 70.235/1972) que impõe tal vedação, salvo se ficar demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior, referir-se a fato ou direito superveniente ou destinar-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.
Isso foi cristalinamente inserido no voto condutor do acórdão guerreado (fls. 109).
De outro giro, mesmo que se pudesse entender tal posição do acórdão da DRJ como ensejadora de nulidade, esta questão restou superada neste momento do julgamento em 2º Grau quando este Relator especificamente, acompanhado pelo Colegiado, perfila na linha de ser possível a juntada de outros documentos e provas até o instante em que os autos forem pautados para julgamento, ou seja, mesmo após a impugnação/manifestação de inconformidade original, a decisão de 1ª Instância e o trâmite procedimental até o CARF.
Em claras palavras, juntando a recorrente quaisquer documentos que entender válidos com prova, eles serão apreciados pelo Colegiado.
Mais a mais, a recorrente pôde juntar extensas peças recursais em que explanou, relatou, aduziu e requereu aquilo que entendeu ser seu direito, sem nenhum óbice ou obstáculo, demonstrando amplo conhecimento dos fatos e podendo sobre eles falar de modo pleno.
Afasto, pois, a preliminar de nulidade por possível cerceamento de defesa.
BREVES PONDERAÇÕES ANTES DA ANÁLISE DE MÉRITO
Para melhor entendimento e prefacialmente à análise de mérito, impõe delinear o andamento processual destes autos em seus últimos estágios.
Pautado para julgamento na sessão deste Colegiado em 17/11/2021, os autos permaneciam praticamente na mesma situação, em termos de provas, como se encontravam quando da decisão de 1º Piso e que improveu o pedido formulado pela recorrente, ou seja, insuficiência probatória para garantir o direito buscado.
De fato, após a decisão da DRJ, a recorrente simplesmente acostou RV repisando as informações anteriores e não juntando qualquer documento comprobatório do que alegava, lembrando que o motivo do improvimento do pleito foi claramente explicitado pelo Acórdão vergastado quando aduziu em suas conclusões que �Destarte, tendo sido constatada integral utilização do DARF indicado no PER/DCOMP nº 30532.01306.171114.1.3.04-6044, e restringindo-se a contribuinte a afirmar a ocorrência do pagamento indevido, sem trazer documentos que comprovem sua ocorrência, o despacho decisório ora guerreado não merece reparos� (Ac. DRJ � fls. 113).
Ou seja, a recorrente tinha pleno conhecimento de que, sem a juntada de novas provas, seu pleito estaria fragilizado.
Foi nessa linha, então, que este Relator conduziu seu voto na sessão de 17/11/2021 pugnando pelo chancelamento da decisão a quo e negando provimento ao recurso voluntário.
Ocorre que, surpreendentemente, na VÉSPERA da data do julgamento, precisamente no dia 16/11/2021, às 15:06:34 hs. (cf. fls. 181), a defesa da recorrente juntou petição e documentos com os quais procurou comprovar o que alegava desde o início da refrega (procedimento que já deveria ter feito e assumido antes) e trouxe os contratos de câmbio pertinentes às operações internacionais e que deram origem à repetição de indébito que tem buscado, em face do imposto incidente sobre tais remessas.
Ora, desnecessárias maiores digressões para se entender ser ABSOLUTAMENTE IMPOSSÍVEL analisar documentos juntados menos de 24 horas antes do julgamento do processo, o que levaria, em situação normal, ao improvimento do recurso voluntário, não fosse o entendimento deste Conselheiro, em comunhão com corrente majoritária do CARF e em linha com o princípio da busca da verdade material, de que provas coletadas, ainda que �em cima da hora�, podem e devem ser consideradas, na medida do possível e do razoável.
Assim, em razão da posição deste Relator e do próprio Colegiado de relativizar, quando justificados os motivos (no caso, a recorrente já havia protestado pela juntada posterior de documentos �49. Por todo o exposto, inicialmente, a Recorrente requer seja deferido seu pleito para apresentação do contrato de câmbio correspondente ao presente caso, o que será realizado com a maior brevidade possível� - RV � item 49 � fls. 133) e na linha do que acima se tratou sobre a verdade material no processo administrativo-fiscal, os autos saíram com vistas ao Conselheiro Marco Rogério Borges, permitindo a análise, tanto por parte do referido Conselheiro como por este Relator, do rol documental juntado no interregno temporal entre a sessão de julgamento de novembro de 2021 e esta sessão, linha de pensamento em comunhão com a lição assumida por Demetrius Nichele Macei, professor universitário e ex-conselheiro da Câmara Superior do CARF, para quem, �na esfera administrativa (...), a segunda instância é tão atuante quanto a primeira, no que se refere à busca da verdade, admitindo provas e até em alguns casos a intervenção de terceiros na fase recursal para auxiliar na elucidação dos fatos� (negrito acrescido).
Esclarecida a situação procedimental dos autos, passo ao exame de mérito. 
MÉRITO
No mérito, o tema é único: a recorrente alega ter recolhido indevidamente o IRRF sobre serviços de telecomunicações a ela prestados por empresas domiciliadas no exterior à alíquota de 25%, quando no entender da própria RFB essas remessas deveriam ter sido tributadas às alíquotas de 15% de IRRF e de 10% de CIDE.
O valor em litígio corresponde R$ 511.569,03, está formalizado no PER/DCOMP nº 30532.01306.171114.1.3.04-6044 (fls. 76/80) e foi indeferido pela DERAT/SÃO PAULO/SP mediante Despacho Decisório de 02/05/2017 � nº de rastreamento 122334621 (fls. 81) e Anexos (fls. 84/86). 
Contra esta decisão a recorrente interpôs manifestação de inconformidade que, apreciada pela 5ª Turma da DRJ/SPO, sessão de 25 de junho de 2020 (fls. 102/114) foi improvida.
Visando reverter o quadro acostou o recurso voluntário ora submetido à análise do Colegiado aduzindo, dentre outros argumentos que (RV � fls. 129), �ao longo dos anos calendários de 2009 e 2010, fez diversas remessas ao exterior para pagamento de serviços internacionais de telecomunicação, tendo recolhido o IRRF exigido pela RFB à alíquota de 25% e assumido o correspondente ônus financeiro, por meio da sua inclusão no valor da remessa (�gross up�), nos termos dos artigos 682 e 725 do Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto nº 3.000/1999 (�RIR/99�). Ocorre que, no entender da própria RFB, essas remessas deveriam ter sido tributadas não a 25% de IRRF, mas às alíquotas de 15% de IRRF e de 10% de Contribuição para Intervenção no Domínio Econômico destinada a financiar o Programa de Estímulo à Interação Universidade-Empresa para Apoio à Inovação (�CIDE�), nos termos do artigo 2º, §2º, da Lei nº 10.168/2000, do artigo 3º da Medida Provisória nº 2.159-70/2001 (�MP 2159-70/2001�) e do artigo 2º do Ato Declaratório Interpretativo da Secretaria da Receita Federal nº 25/2004 (�ADI 25/2004�)�.
Para emendar (RV � fls. 130/131):
�Tanto é assim que a RFB lavrou diversas autuações contra a Recorrente para exigência dos valores correspondentes aos 10% supostamente não recolhidos a título de CIDE (vide doc. 4 do aditamento à manifestação de inconformidade).
Ora, se a própria RFB entende que houve o recolhimento indevido de 10% de IRRF nessas remessas ao exterior, pois o tributo a ser recolhido nessa alíquota deveria ter sido a CIDE e não o IRRF, resta incontroverso que há um indébito de IRRF a ser restituído à Recorrente. 
Tendo a Recorrente recolhido indevidamente 10% de IRRF referente a essas remessas ao exterior, conforme se verifica do comprovante relacionado ao PER/DCOMP referente a esse processo, não pode o Fisco reter um valor pago indevidamente a título de tributo. 
Uma vez existente o indébito, é cabível a sua restituição, nos termos dos artigos 165 e 170 do CTN, sendo possível a compensação do crédito de IRRF pago indevidamente pela Recorrente com quaisquer outros tributos ou contribuições administrados pela RFB, na forma do artigo 74 da Lei nº 9.430/1996 c/c artigo 1º e seguintes da IN nº 1.300/2012 da RFB�.
Pois bem, não existem dúvidas de que o tratamento tributário a ser dado em casos como a aqui apreciado é exatamente este: 15% de IRRF e 10% de CIDE.
Tanto isso é incontroverso que a própria decisão a quo explicitamente reconhece o cenário (Ac. � fls. 109/110):
�De fato, a alíquota aplicável seria de 25%, conforme disposto no artigo 708 do RIR/99, in verbis:
(...)
Essa alíquota, de 25%, pode ser reduzida para 15%, desde que trate-se de remessas ao exterior com incidência da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico � CIDE (com alíquota de 10%), nos termos dos artigos 2º e 2º-A da Lei n° 10.168/2000, com as alterações promovidas pelas Leis nº 10.332/2001 e 11.452/2007�.
Para ressalvar e deixar claro mais à frente (ibidem � fl. 110/112):
�Para que reste configurado o pagamento a maior indicado no PER/DCOMP faz-se necessário a comprovação de que a operação vinculada ao DARF indicado corresponda a uma remessa para o exterior, com incidência da CIDE e ônus da retenção por conta do pagador dos rendimentos (artigo 166 do CTN).
No caso, a Requerente afirma que a remessa foi efetuada para o pagamento de serviços de telecomunicações prestados por empresas domiciliadas no exterior (Roaming Internacional), o qual, de acordo com o artigo 2º do Ato Declaratório Interpretativo nº 25 de 13 de outubro de 2004, transcrito a seguir, está sujeito à incidência da CIDE e IRRF de 15%.
(...)
Assim para fins de confirmação da natureza da operação, bem como que a Requerente assumiu o ônus da retenção mediante o reajuste da base de cálculo do IRRF incidente na operação, os autos devem estar instruídos com a cópia do contrato de câmbio da remessa.
Neste ponto cumpre observar que a Manifestação de Inconformidade apresentada abrange PER/DCOMPs relacionados a seguir:

A Requerente não apresentou os documentos relativos às remessas vinculadas aos DARFs indicados nos PER/DCOMPs relacionados no quadro acima.
No entanto, verifica-se nos processos correspondentes às impugnações apresentadas em 12/05/2015 e 09/06/2015 que Requerente carreou aos autos cópia dos contratos de câmbio relativos às a operações realizadas em 08/09/2009, 18/09/2009, 29/09/2009, 09/04/2010, 20/04/2010 e 29/04/2010.
Quanto às demais operações a Requerente limita-se em demonstrar o cálculo do crédito indicado no PER/DCOMP.
Assim, diante da não apresentação do contrato de câmbio relativo ao DARF indicado no PER/DCOMP nº 30532.01306.171114.1.3.04-6044,  não é possível validar o crédito utilizado na compensação declarada�.
Quadro com o qual a recorrente explicitamente concorda e que, mais ainda, chancela (RV � fls. 131/132):
�33. O v. acórdão recorrido alega que os autos devem estar necessariamente instruídos com cópia do contrato de câmbio da remessa. Ocorre que a Recorrente juntou, por amostragem, em seu aditamento à manifestação de inconformidade, alguns contratos de câmbio referentes aos meses de setembro de 2009 e abril de 2010.
34. Com a devida vênia, não há prova maior de que foi recolhido IRRF sobre remessa ao exterior com incidência da CIDE que o comprovante emitido e indicado no PER/DCOMP relacionado a esse processo.
35. Mais do que isso, a própria D. Fiscalização autuou a Recorrente exigindo a CIDE a 10% sobre essas mesmas operações, em uma clara demonstração da de que, para o Fisco se trata de remessas para prestação dos serviços de telecomunicações internacionais.
36. Pelo fato de já existir, nos autos deste processo, uma prova muito mais robusta do que os contratos de câmbio, não é necessário apresentar qualquer documentação complementar para demonstrar o caráter indevido da cobrança de IRRF, sob pena de se exigir IRRF a 25% e CIDE a 10% sobre as mesmas operações.
37. Contudo, a Recorrente está envidando seus maiores esforços para conseguir apresentar, nestes autos, o contrato de câmbio correspondente, o qual diz respeito especificamente à hipótese destes autos. (destaque acrescido) 
38. Ocorre que se trata de documentação arquivada em formato físico, datada dos anos 2009/2010, e os funcionários da Recorrente estão trabalhando em regime de home office em razão da pandemia da COVID-19. Diante disso, a Recorrente ainda não conseguiu levantar a documentação em questão, mas irá apresentar nestes autos, com a maior urgência possível, o contrato de câmbio cabível, razão pela qual requer o deferimento para apresentação posterior do contrato em questão. (idem)
39. Apesar de entender que não se trata de uma prova imprescindível, a Recorrente entende que a apresentação do contrato de câmbio correspondente afastará qualquer dúvida que porventura ainda exista sobre a natureza da remessa e o caráter indevido da cobrança do IRRF�.
Desse modo, pelo relatado, tinha-se estampado, quando do julgamento inicial ocorrido em 17/11/2021, o seguinte fotograma:
A inexistência de controvérsias de que a tributação nestas operações deve ser de 15% a título de IRRF e 10% como CIDE, ponto reconhecido pela própria decisão de 1º Piso;
Também induvidoso que a não aceitação dos argumentos da recorrente, com a não validação do direito à repetição do indébito buscado, não teve origem neste lado do embate, mas, sim, na NÃO COMPROVAÇÃO da remessa ao exterior da parcela sobre a qual incidiria a tributação;
Este aspecto (falta de comprovação) foi EXPLICITAMENTE reconhecido pela própria recorrente.
Então, como dito antes, faltava o rol probatório necessário para validar o pleito da recorrente.
Todavia, como igualmente citado alhures, na véspera daquele julgamento, a recorrente acostou petição e documentos com os quais buscou comprovar suas alegações.
Nessa linha, os seguintes:
Petição (fls. 183/186);
Contratos de Câmbio demonstrando as remessas para o exterior (fls. 188/220);
Nova petição resumindo o pedido (fls. 223/224); e,
Planilha demonstrativa dos valores remetidos ao exterior e tributos incidentes (fls. 226).
Além disso, juntou cópia do auto de infração lavrado em seu desfavor (PA nº 19515.723063/2013-99) dizendo respeito à exigência da CIDE sobre as mesmas remessas (fls. 228/240).
Compulsando tais documentos e o que mais consta nos autos e fazendo o cruzamento das informações pertinentes, pode-se chegar à seguinte estampa:
Remessas para o exterior (Contratos de Câmbio � fls. 188/220 - Fechamento 05/02/2010):

---

---

---

---

---

---

---

---

---

---

Valores consolidados, na planilha trazida pela recorrente com os documentos juntados em 16/11/2017 (fls. 226):

Total remetido para o exterior R$   3.261.252,56
Base de Cálculo Reajustada do IRRF (artigo. 725/RIR/1999)R$   4.348.336,72
IRRF calculado e recolhido - R$ 4.348.336,72 (X) 25%R$   1.087.084,18
Recolhimentos individualizados (planilha � fls. 226):


IRRF Recolhido confirmado pelo Anexo ao DD � (fls. 84)R$    1.087.084,18: 

Então, considerando que o IRRF efetivamente exigido deveria ser 15% (pelos motivos já antes trazidos), pode-se extrair o seguinte contexto:
Valor RecolhidoR$    1.087.084,18
Valor devido (R$ 4.348.336,72 * 15%)R$      652.250,51
Valor recolhido a maior (1 � 2)R$      434.833,67
Confirmado pela planilha (fls. 226):


RESUMO
Feitas estas colocações, pode-se voltar ao pedido da recorrente.
Conforme decisão a quo (Ac. DRJ � fls. 109/112): 
�No que tange ao mérito, o contribuinte alegou que teria recolhido indevidamente o IRRF sobre serviços de telecomunicações prestados por empresas domiciliadas no exterior à alíquota de 25%, quando no entender da própria RFB essas remessas deveriam ter sido tributadas às alíquotas de 15% de IRRF e de 10% de CIDE.
De fato, a alíquota aplicável seria de 25%, conforme disposto no artigo 708 do RIR/99:
(...)
Essa alíquota, de 25%, pode ser reduzida para 15%, desde que trate-se de remessas ao exterior com incidência da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico � CIDE (com alíquota de 10%), nos termos dos artigos 2º e 2º-A da Lei n° 10.168/2000, com as alterações promovidas pelas Leis nº 10.332/2001 e 11.452/2007:
(...)
Para que reste configurado o pagamento a maior indicado no PER/DCOMP faz-se necessário a comprovação de que a operação vinculada ao DARF indicado corresponda a uma remessa para o exterior, com incidência da CIDE e ônus da retenção por conta do pagador dos rendimentos (artigo 166 do CTN).
No caso, a Requerente afirma que a remessa foi efetuada para o pagamento de serviços de telecomunicações prestados por empresas domiciliadas no exterior (Roaming Internacional), o qual, de acordo com o artigo 2º do Ato Declaratório Interpretativo nº 25 de 13 de outubro de 2004, transcrito a seguir, está sujeito à incidência da CIDE e IRRF de 15%.
(...)
Assim para fins de confirmação da natureza da operação, bem como que a Requerente assumiu o ônus da retenção mediante o reajuste da base de cálculo do IRRF incidente na operação, os autos devem estar instruídos com a cópia do contrato de câmbio da remessa.
(...)
A Requerente não apresentou os documentos relativos às remessas vinculadas aos DARFs indicados nos PER/DCOMPs relacionados no quadro acima.
(...)
Quanto às demais operações a Requerente limita-se em demonstrar o cálculo do crédito indicado no PER/DCOMP.
Assim, diante da não apresentação do contrato de câmbio relativo ao DARF indicado no PER/DCOMP nº 30532.01306.171114.1.3.04-6044, não é possível validar o crédito utilizado na compensação declarada�. (os destaques foram acrescidos): 
Ora, se a decisão combatida reconhece que a alíquota efetiva seria 15% e que a validação do crédito pleiteado impõe a apresentação da documentação comprobatória, basicamente contrato de câmbio (o que foi feito nesta fase processual), induvidoso que a exigência foi atendida, cabendo o chancelamento do pedido, até porque, como visto atrás, os valores recolhidos foram devidamente confirmados. 
CONCLUSÃO
Assim, encaminho meu voto no sentido de i) afastar a preliminar de nulidade de cerceamento de defesa; ii) no mérito, dar provimento ao recurso voluntário para reconhecer o direito creditório pleiteado e homologar as compensações até o limite do direito reconhecido.
É como voto.
(assinado digitalmente)
Paulo Mateus Ciccone
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Relatorio

Trata-se de recurso voluntario interposto pela contribuinte acima em face de

decisdo exarada pela 5% Turma da DRJ/SPO, sesséo de 25 de junho de 2020 (fls. 102/114 —
numeracdo digital), que negou provimento a manifestacdo de inconformidade (fls. 31/52 e
aditivo fls. 90/99) interposta em face do decidido pela DERAT/SAO PAULO/SP mediante
Despacho Decisorio de 02/05/2017 — n° de rastreamento 122334621 (fls. 81) e Anexos (fls.

84/86).

81):

O DD, com o valor buscado e as raz6es de decidir, esta assim formatado (fls.

1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADO

MINISTERIC DA FAZENDA DESPACHO DECISORIC
¢ SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

N° de Rastreamento: 122334521

R . DERAT SAOQ PAULO

DATA DE EMISSAD: 02/05/2017

CHF]Y

04 206050/ 0001-80 TIM CELULAR 5.A.

HNOME EHFRESARIAL

2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP

PER,/COMF COM DEMOMSTRATIVO OE CREDITO | FERIODO DE APURACAC DO CREDITO TIFO DE CREDITO N*® OO0 PROCESS0 DE
CREDITO
3053200306, 171 114.1.3.04-6044 0%/02/2010 Fagamento Indevido ou a
Maicr L0BS0-519 930/2017-81

3-Fu NDAHENT&CED.- DECISAD E ENQUADRAMENTO LEGAL

O crédito em andlise corresponce ac valor nemessanio para compensacio oo débitos declarados
Valor do crédito em andlise: RE511.565,04
‘Walor do crédito reconhecido: R40,00

CARACTERISTICAS DO DARF DISCRIMINADD MO FERDOOMF

FERIDDO DE APURACAD CODIGD DE RECEITA WALOR TOTAL 0 DARF DATA E ARRECADACAD

D502/ 10 0473 1.087.084, 18 | 05002710

A partir do DARF informado para os PER/DCOMF objeto dessa andlise, foram loiizados um ou mais pagamentos, 0om a seguinte utilizacio:

QTDE PAGTOS |VALOR TOTAL [ALOCACAO DEBITO (UTILIZ. PROCESSD |UTILIZ. PER/DCOMP | PARC. ESF ECIAL |UTILIZACAO TOTAL |SALDO DISPOMIVEL

1 0&7.084,18 1.057.084, 18 0,00 0,00 0,00 L.OBT 084,18 0,00

Infermagbes complementares da andlise do créditc estdo disponfeeis na pagina internet da Recela Federal do Brasil e integram este despacho.

Diante do expasto, MAQ HOMOLOGO a compensacio declarada no PER/DODMP acima dentificado.
Valor devedar consolidada, comespondente aos débitos indevidamente compensados, para pagaments até 31052017

PRINCIFAL MULTA JUROS

T41.007,74 148.200,%4 F33.417 43

Insatisfeita, a contribuinte acostou a manifestacdo de inconformidade acima

citada (fls. 31/52) complementada pela peticao adicional (fls. 90/99) alegando:
1. Como o despacho decisorio foi expedido de forma eletrénica, mostra-se extremamente

sucinto, limitando-se a indicar a suposta inexisténcia de créditos da Requerente nestes
processos administrativos.

Por essa razdo, apresentou manifestacdo de inconformidade expondo as razbes que
comprovariam a existéncia e validade de todos os créditos que acreditava ter a mesma
origem.
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3. No entanto, ap6s uma analise mais detalhada dos PER/DCOMPs que geraram 0s
referidos despachos decisérios, verificou que o crédito em discussdo neste processo
refere-se, na realidade, a valores de IRRF retidos e recolhidos indevidamente em
remessas ao exterior decorrentes da prestacdo de servigos de telecomunicagdo em ambito
internacional.

4. Em homenagem ao principio da verdade material requereu que a peti¢ao fosse analisada e
processada em aditamento a manifestacdo de inconformidade anterior, maxime quando o
crédito decorrente do indébito € liquido e certo e deve ser restituido a Requerente, nos
termos requeridos na PER/DCOMP.

5. No mérito, aduziu que eventuais débitos passiveis de cobranca ndo podem ser
demandados com a incidéncia de multa e juros moratérios, em razdo da comprovada
suspensdo da sua exigibilidade.

6. Protestou pela juntada ulterior de outros documentos.

Subindo os autos a apreciagdo da DRJ/SPO, assim entendeu o voto condutor do
Acordao (fls. 104/113 — destaques sio do original):

“De inicio cumpre consignar que o crédito indicado no PER/DCOMP sob
analise - IRRF retidos e recolhidos indevidamente em remessas ao exterior
decorrentes da prestagdo de servicos de telecomunicacdo em ambito
internacional — compde um lote de compensacBes declaradas pela
contribuinte objeto de despachos decisorios semelhantes impugnados em
12/05/2015 e 09/06/2015.

Assim levando-se em consideragédo que os despachos decisorios impugnados
pela Requerente em 10/05/2017 possuem a mesma motivacdo para o
indeferimento do pedido (utilizac&o integral do pagamento na amortizagdo
de débitos declarados), bem como a existéncia de impugnacao anterior nos
mesmos termos do aditamento apresentado, entendo que o mesmo deve ser
levado em consideracdo na analise do presente processo.

Isto posto, em face da identidade das razdes de decidir, reproduzo com as
devidas adaptacbes o voto proferido nos processos impugnados em
12/05/2015 e 09/06/2015.

A matéria em questdo cinge-se a manifestagdo de inconformidade do
contribuinte, em face da ndo homologagdo da compensacédo declarada no
PER/DCOMP n° 30532.01306.171114.1.3.04-6044, por inexisténcia de
credito.

O motivo do indeferimento do pedido residiu no fato de o direito creditorio
informado no PER/DCOMP referir-se a pagamento utilizado integralmente
na quitacdo de débito regularmente confessado em DCTF.

(.)
DA NULIDADE DO DESPACHO DECISORIO
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No tocante a alegacéo de nulidade do despacho decisério por caréncia ou
insuficiéncia de motivacdo do ndo reconhecimento do crédito, cabe tecer
algumas consideracdes acerca do 6nus da prova.

Nesse sentido, a legislacdo processual administrativo-tributaria inclui
disposicGes que, em regra, reproduzem aquele que é, por assim dizer, o
principio fundamental do direito probatorio, qual seja o de que quem acusa
e/ou alega deve provar.

Assim é que, nos casos de langamentos de oficio, ndo basta a afirmacéo, por
parte da autoridade fiscal, de que ocorreu o ilicito tributario; ao contrério,
é fundamental que a infragdo seja devidamente comprovada, como se
depreende do § 1° do art. 38 do Decreto n.° 7.574, de 2011, que determina
que os autos de infragd@o/notificagdes de langamento deverdo ser instruidos
com todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova
indispensaveis a comprovacdo do fato motivador da exigéncia. Esse,
portanto, o0 quadro nos langamentos de oficio: & autoridade fiscal incumbe
provar, pelos meios de prova admitidos pelo direito, a ocorréncia do ilicito;
ao impugnante, cabe o énus de provar o teor das alegacdes que contrapfe
as provas ensejadoras do langamento.

Entretanto, nos casos de utilizacao de direito creditorio pelos contribuintes
0 quadro resta modificado. Quando a situacdo posta se refere a desconto,
restituicdo, compensacdo ou ressarcimento de créditos, é atribuicdo deles a
demonstracéo da efetiva existéncia do direito pretendido. O CPC, aplicavel
subsidiariamente ao Decreto citado, estabelece que o 6nus da prova
incumbe ao autor, quanto a fato constitutivo do seu direito (art. 333).

Assim, em qualquer dos tipos de repeticdo é exigida a apresentacdo dos
documentos comprobatérios da existéncia do direito creditério como pré-
requisito ao conhecimento do direito pretendido pelos contribuintes;
ausentes os documentos que atestem, de forma inequivoca, a origem e a
natureza do crédito, o pedido/declaragdo fica inarredavelmente
prejudicado.

Portanto, a intimacdo fiscal para esclarecimentos, nas hipoteses de
restituicAo/compensacdo, trata, em verdade, de faculdade atribuida a
autoridade administrativa competente para decidir sobre o crédito utilizado,
dado que, conforme ja fartamente esclarecido, a prova do indébito
tributario resta a cargo do sujeito passivo. Nesse sentido dispde,
expressamente, a legislacdo de regéncia vigente a partir da implementacéo
da restituicdo/compensacao por meio de declaracéo:

(.)

Vale lembrar que por ter natureza declaratéria, o procedimento de
validacdo das informag6es prestadas no PER/DCOMP ¢ efetuado com base
em informacdes constantes dos registros da RFB extraidas das declaracdes
e documentos fiscais apresentados pelo prépria contribuinte, os quais devem
refletir a exatiddo dos fatos apurados e registrados em sua escrituracao,
inclusive.
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E verdade que o AFRFB responsavel pela analise do crédito indicado no
PER/DCOMRP solicitou informac®es a respeito da origem do crédito.

No entanto, apresar dos esclarecimentos prestados pela Requerente 0s
mesmos ndo estavam acompanhados dos documentos que comprovassem de
forma individualizada a procedéncia do crédito indicado hos PER/DCOMPs
sob analise.

Por fim, h& que se observar o disposto nos artigos 59 e 60 do Decreto n°
70.235/72:

(.)

O exame dos dispositivos supra mostra que sé pode haver nulidade se o ato
for praticado por agente incompetente (0 que ndo é o caso), ou no caso dos
despachos e decises, se ocorrer o cerceamento do direito de defesa.

No caso em tela, o despacho decisorio demonstrou de forma clara e precisa
que o pagamento indicado foi utilizado integralmente na quitagéo de débito
regularmente confessado em DCTF e facultou ao contribuinte o direito de
apresentacao de manifestagdo de inconformidade.

Cabe repisar que no caso em tela o 6nus da prova recai sobre o
contribuinte.

Em sua defesa, a propria contribuinte refuta e justifica a falta apontada pela
autoridade administrativa, demonstrando assim que ndo tem ddvida quanto
ao motivo da ndo homologacéo da compensacéo declarada.

Logo, ndo merece acolhida a alegacdo de nulidade sustentada pela
recorrente.

DO PROTESTO PELA APRESENTACAO DE NOVOS DOCUMENTOS

A questao da apresentacdo de prova na fase do contencioso administrativo
fiscal foi especificamente disciplinada no Decreto n® 70.235, de 06 de margo
de 1972, em seu art. 16, 84°, diploma legal também aplicavel aos processos
de restituicdo/compensacdo, conforme disposto no art. 74, 811, da Lei n°
9.430, de 27 de dezembro de 1996.

(.)

Como visto, a legislacdo transcrita determina a apresentacdo da prova no
momento da impugnacdo/manifestacdo de inconformidade, admitida a
dilagcdo do prazo para formacédo de prova documental apenas quando: a)
figue demonstrada a impossibilidade de sua apresenta¢do oportuna, por
motivo de for¢a maior; b) refira-se a fato ou direito superveniente; e c)
destine-se a contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidas aos autos.

Na solicitacao de diligéncia e/ou pericia devem ser atendidos 0s requisitos
previstos para sua formulacdo, sob pena de indeferimento, a teor do ja
citado art. 16, inciso 1V, 8§ 1°, do Decreto n°® 70.235, de 1972.
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Ademais, a ado¢do do procedimento de diligéncia ou pericia, acima
mencionado, objetiva, Unica e tdo somente, dirimir eventual davida com
relacdo as provas anteriormente carreadas ao processo, ndo se prestando,
portanto, a suprimir 0 encargo que cabe aos sujeitos ativo e passivo da
relacdo tributaria processual, quanto a formacdo da demonstracdo
probatéria que a cada um compete.

No presente caso, ndo foram cumpridos os requisitos para apresentacio
posterior de provas, tdo pouco para a realizacdo de diligéncia ou pericia.
Ademais, entende-se incabivel a realizacdo de diligéncia ou pericia em se
tratando de matéria passivel de prova documental a ser apresentada no
momento da manifestacdo de inconformidade.

Destarte, ndo merece acolhida os quesitos propostos na manifestacdo de
inconformidade.

DO MERITO

No que tange ao mérito, o contribuinte alegou que teria recolhido
indevidamente o IRRF sobre servigos de telecomunicagdes prestados por
empresas domiciliadas no exterior a aliquota de 25%, quando no entender
da propria RFB essas remessas deveriam ter sido tributadas as aliquotas de
15% de IRRF e de 10% de CIDE.

De fato, a aliquota aplicavel seria de 25%, conforme disposto no artigo 708
do RIR/99, in verbis:

(.)

Essa aliquota, de 25%, pode ser reduzida para 15%, desde que trate-se de
remessas ao exterior com incidéncia da Contribuigdo de Intervencéo no
Dominio Econémico — CIDE (com aliquota de 10%), nos termos dos artigos
2° e 2°-A da Lei n° 10.168/2000, com as alteragcdes promovidas pelas Leis n°
10.332/2001 e 11.452/2007, in verbis:

(.)

Para que reste configurado o pagamento a maior indicado no PER/DCOMP
faz-se necessario a comprovacgdo de que a operagdo vinculada ao DARF
indicado corresponda a uma remessa para 0 exterior, com incidéncia da
CIDE e 6nus da retencao por conta do pagador dos rendimentos (artigo 166
do CTN).

No caso, a Requerente afirma que a remessa foi efetuada para o pagamento
de servicos de telecomunicagdes prestados por empresas domiciliadas no
exterior (Roaming Internacional), o qual, de acordo com o artigo 2° do Ato
Declaratdrio Interpretativo n® 25 de 13 de outubro de 2004, transcrito a
seguir, esta sujeito a incidéncia da CIDE e IRRF de 15%.

(.)

Assim para fins de confirmagdo da natureza da operagdo, bem como que a
Requerente assumiu o 6nus da retencdo mediante o reajuste da base de
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célculo do IRRF incidente na operagao, os autos devem estar instruidos com
a cOpia do contrato de cAmbio da remessa.

Neste ponto cumpre observar que a Manifestacdo de Inconformidade
apresentada abrange PER/DCOMPs relacionados a seguir:

Valor (B5)
N° PER/DCOMP Processo Vimculado Data PG Pago Cred.
Selicitade
11296.71330.140814.1.3.04-0354 10880.919915/2017-32 08/09/2009 | 2.527.711,28 1.189.511,19
16531.29295.220914.1.3.04-0796 10880.919916/2017-87 08/10/2009 | 1.114.502,42 524.471,72
14431.85868.231014.1.3.04-9709 10880.919917/2017-21 10/12/2009 B17.154,35 384543 22
28929.98385.111214.1.3.04-3532 10880.9199322017-70 08/01/2010 84419927 397.270,25
08456.74533.111214.1.3.04-6285 10880.919933/2017-14 080172010 664.494,08 312.703,09
30532.01306.171114.1.3.04-6044 10880.919930/2017-81 05/02/2010 | 1.087.084,18 511.569,03
22342.14691.171114.1.3.04-9250 10880.919924/2017-23 08/03/2010 | 3.187.32565 1.506.200,25
30697.48690.171114.1.3 04-4258 10880.9199222017-34 09/04/2010 | 229022457 | 1.077.752,74
25595.32261.171114.1.3.04-2824 10880.919926/2017-12 20/04/2010 740.290,87 34837218
23196.69960.111214.1.3.04-0000 10880.919934/2017-69 10/05/2010 | 124173913 596.635.21
Valor (R$)
N® PERLDCOMP Processo Vinculado Data PG Pago C:\g-d
Solicitade
10765.45485.171114.1.3.04-0020 10880.919919/2017-11 092/06/2010 | 2.031.38334 955.945,10
18651.74375.171114.1.3.04-1011 10880.919920/2017-45 29/06/2010 | 174811474 822.642 23
25674.99807.171114.1.3.04-4864 10880.919921/2017-90 08/07/2010 | 3.688.50435 1.740.067 28
26918.09591.171114.1.3.04-2871 10880.919923/2017-89 09/08/2010 | 3.745.12292 1.762.410,79
18119.74200.171114.1.3.04-2546 10880.919918/2017-76 27/082010 | 1.077.963,98 511.540,83
21314.92421.171114.1.3.04-1456 10880.919925/2017-T8 10/08/2010 | 5.027.99518 | 2.411.21620
31483.29117.171114.1.3.04-5922 10880.919927/2017-67 20/09/2010 | 1.223.551,67 376.542 .93
03392.23691.171114.1.3.04-5217 10880.919928/2017-10 08/ 10V2010 | 2.576.843,08 1.212.632,04
21765.06016.171114.1.3.04-5556 10880.919929/2017-56 01172010 | 2.777.829,60 | 1.307.213,93
04088.23452.171114.1.3.04-3437 10880.919931/2017-25 08/12/2010 | 3.463.527,72 1.654.459 81

remessas

A Requerente ndo apresentou 0s documentos relativos as
vinculadas aos DARFs indicados nos PER/DCOMPs relacionados no
guadro acima.

No entanto, verifica-se nos processos correspondentes as impugnacdes
apresentadas em 12/05/2015 e 09/06/2015 que Requerente carreou aos
autos cépia dos contratos de cambio relativos as a operac@es realizadas em
08/09/2009, 18/09/2009, 29/09/2009, 09/04/2010, 20/04/2010 e 29/04/2010.

Quanto as demais operacOes a Requerente limita-se em demonstrar o
célculo do crédito indicado no PER/DCOMP.

Assim, diante da n&do apresentacéo do contrato de cambio relativo ao DARF
indicado no PER/DCOMP n° 30532.01306.171114.1.3.04-6044, ndo é
possivel validar o crédito utilizado na compensacéao declarada.

DA MULTA E DOS JUROS.

Nos termos da legislacdo em vigor, a compensacgéo, efetuada mediante a
entrega de declaracdo, extingue o débito compensado, sob condicao
resolutéria de sua ulterior homologacao (Art. 74, §81° e 2° incluidos pela
Lei n° 10.637, de 2002).

Uma vez implementada a condi¢do resolutiva da extingdo, mediante a
expedicao de ato de ndo-homologacédo pela autoridade competente, o débito
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ndo homologado por falta / insuficiéncia de crédito, torna-se exigivel com o0s
acréescimos legais cabiveis desde a data de seu vencimento.

Dessa forma, perfeitamente exigiveis a multa e os juros de mora previstos
nos preceitos normativos abaixo transcritos da Lei n°® 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, in verbis:

()
Vale lembrar, que a suspensdo de exigibilidade do crédito tributario nos
termos do invocado artigo 151, inciso Ill, do CTN, afasta apenas sua

exigéncia no curso do litigio.

Assim, correta a cobranca de juros e multa de mora sobre os débitos cuja
compensacgado néo restar homologada.

CONCLUSAO

Destarte, tendo sido constatada integral utilizagdo do DARF indicado no
PER/DCOMP n° 30532.01306.171114.1.3.04-6044, e restringindo-se a
contribuinte a afirmar a ocorréncia do pagamento indevido, sem trazer
documentos que comprovem sua ocorréncia, o despacho decisério ora
guerreado ndo merece reparos.

Assim sendo, em face de tudo o quanto foi exposto, VOTO no sentido de
julgar IMPROCEDENTE a manifestacdo de inconformidade interposta
pela interessada”.

Decisdo assim ementada:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE -
IRRF

Data do fato gerador: 05/02/2010

COMPENSACAO. AUSENCIA DE PROVA DA EXISTENCIA DE
DIREITO CREDITORIO. NAO HOMOLOGACAO DA
COMPENSACAO.

No caso dos pedidos de restituicdo e declara¢des de compensacao, cabe
ao contribuinte efetuar a prova do seu direito creditdrio. Deixando de
fazé-lo, a compensagdo ndo pode ser homologada.

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente
Direito Creditdrio Nao Reconhecido

Discordando do r. decisum, a contribuinte acostou recurso voluntario (fls.
123/135) no qual rebateu a decisdo da DRJ no que lhe foi desfavoravel e, no mérito, basicamente
repisou as mesmas argumentacgdes expressas na Ml e na peti¢do adicional.

E o relatorio do essencial, em apertada sintese.
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Voto

Conselheiro Paulo Mateus Ciccone

O Recurso Voluntario é tempestivo (ciéncia do acorddo recorrido em
06/11/2020 — fls. 120 — protocolizacdo do RV em 08/12/2020 — fls. 121), a representacdo da
recorrente esta corretamente formalizada (fls. 138/174) e os demais pressupostos para sua
admissibilidade foram atendidos, pelo que o recebo e dele conheco.

Ha preliminar de nulidade por cerceamento de defesa.

Passo a aprecia-la.

Aduziu a recorrente (RV - fls. 127/128) que “ao negar a possibilidade de
producéo de novas provas pela Recorrente, incorreu em nulidade por cerceamento do seu direito de
defesa; que em seu Aditamento a manifestacéo de inconformidade, protestou provar o alegado na defesa
por todos os meios de prova em Direito admitidos, sem excecdo de quaisquer, notadamente prova
documental; contudo, o v. acérdao recorrido entendeu que a Recorrente ndo poderia juntar novos
documentos ao processo por nao terem sido cumpridos 0s requisitos previstos no artigo 16, 84° do
Decreto n° 70.235/72 (...). Desse modo, resta configurada a hip6tese, prevista pelo § 4°, alinea c, artigo
16, do Decreto n° 70.235/72, em que a juntada posterior de documentos destina-se a contrapor fatos ou
razBes posteriormente trazidas aos autos. Além disso, impedir a Recorrente de juntar novos documentos
nos autos é violar frontalmente o principio da verdade material”.

Peleja em evidente equivoco a recorrente.

Primeiro porque, ao pontuar pela negativa em receber novos documentos apos
a formalizagéo da peca recursal na instancia inaugural, a Turma julgadora a quo simplesmente
aplicou preceito legislativo em plena vigéncia, no caso, o artigo 16, do PAF (Decreto n°
70.235/1972) que impde tal vedacdo, salvo se ficar demonstrada a impossibilidade de sua
apresentacdo oportuna, por motivo de forca maior, referir-se a fato ou direito superveniente ou
destinar-se a contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidas aos autos.

Isso foi cristalinamente inserido no voto condutor do acorddao guerreado (fls.
109).

De outro giro, mesmo que se pudesse entender tal posi¢do do acérddo da DRJ
como ensejadora de nulidade, esta questdo restou superada neste momento do julgamento em 2°
Grau quando este Relator especificamente, acompanhado pelo Colegiado, perfila na linha de ser
possivel a juntada de outros documentos e provas até o instante em que os autos forem pautados
para julgamento, ou seja, mesmo apos a impugnagdo/manifestacdo de inconformidade original, a
decisdo de 12 Instancia e o tramite procedimental até o CARF.
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Em claras palavras, juntando a recorrente quaisquer documentos que entender
validos com prova, eles serdo apreciados pelo Colegiado.

Mais a mais, a recorrente pOde juntar extensas pegas recursais em que
explanou, relatou, aduziu e requereu aquilo que entendeu ser seu direito, sem nenhum ébice ou
obstaculo, demonstrando amplo conhecimento dos fatos e podendo sobre eles falar de modo
pleno.

Afasto, pois, a preliminar de nulidade por possivel cerceamento de defesa.
BREVES PONDERAGOES ANTES DA ANALISE DE MERITO

Para melhor entendimento e prefacialmente & analise de mérito, impde delinear
0 andamento processual destes autos em seus Ultimos estagios.

Pautado para julgamento na sessdo deste Colegiado em 17/11/2021, os autos
permaneciam praticamente na mesma situacdo, em termos de provas, como se encontravam
qguando da decisdo de 1° Piso e que improveu o pedido formulado pela recorrente, ou seja,
insuficiéncia probatdria para garantir o direito buscado.

De fato, ap6s a decisdo da DRJ, a recorrente simplesmente acostou RV
repisando as informac6es anteriores e ndo juntando qualquer documento comprobatorio do que
alegava, lembrando que o motivo do improvimento do pleito foi claramente explicitado pelo
Acordao vergastado quando aduziu em suas conclusdes que “Destarte, tendo sido constatada
integral utilizagdo do DARF indicado no PER/DCOMP n° 30532.01306.171114.1.3.04-6044, e
restringindo-se a contribuinte a afirmar a ocorréncia do pagamento indevido, sem trazer documentos
que comprovem sua ocorréncia, o despacho decisério ora guerreado ndo merece reparos” (Ac. DRJ —
fls. 113).

Ou seja, a recorrente tinha pleno conhecimento de que, sem a juntada de novas
provas, seu pleito estaria fragilizado.

Foi nessa linha, entdo, que este Relator conduziu seu voto na sessdo de
17/11/2021 pugnando pelo chancelamento da decisdo a quo e negando provimento ao recurso
voluntario.

Ocorre que, surpreendentemente, na VESPERA da data do julgamento,
precisamente no dia 16/11/2021, as 15:06:34 hs. (cf. fls. 181), a defesa da recorrente juntou
peticdo e documentos com 0s quais procurou comprovar o que alegava desde o inicio da refrega
(procedimento que ja deveria ter feito e assumido antes) e trouxe os contratos de cambio
pertinentes as operagdes internacionais e que deram origem a repeticdo de indébito que tem
buscado, em face do imposto incidente sobre tais remessas.

Ora, desnecessarias maiores digressbes para se entender  ser
ABSOLUTAMENTE IMPOSSIVEL analisar documentos juntados menos de 24 horas antes do
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julgamento do processo, 0 que levaria, em situacdo normal, ao improvimento do recurso
voluntério, ndo fosse o entendimento deste Conselheiro, em comunhdo com corrente majoritéria
do CARF e em linha com o principio da busca da verdade material, de que provas coletadas,
ainda que “em cima da hora”, podem ¢ devem ser consideradas, na medida do possivel e do
razoavel.

Assim, em razdo da posicdo deste Relator e do proprio Colegiado de
relativizar, quando justificados os motivos (no caso, a recorrente ja havia protestado pela juntada
posterior de documentos “49. Por todo 0 exposto, inicialmente, a Recorrente requer seja deferido seu
pleito para apresentacdo do contrato de cAmbio correspondente ao presente caso, 0 que serd realizado
com a maior brevidade possivel” - RV — item 49 — fls. 133) e na linha do que acima se tratou sobre
a verdade material no processo administrativo-fiscal®, os autos sairam com vistas ao Conselheiro
Marco Rogério Borges, permitindo a anélise, tanto por parte do referido Conselheiro como por
este Relator, do rol documental juntado no interregno temporal entre a sessao de julgamento de
novembro de 2021 e esta sessdo, linha de pensamento em comunhdo com a ligdo assumida por
Demetrius Nichele Macei?, professor universitéario e ex-conselheiro da Camara Superior do
CAREF, para quem, “na esfera administrativa (...), @ segunda insténcia é tdo atuante quanto a
primeira, no que se refere a busca da verdade, admitindo provas e até em alguns casos a
intervencdo de terceiros na fase recursal para auxiliar na elucidacdo dos fatos” (negrito
acrescido).

Esclarecida a situacéo procedimental dos autos, passo ao exame de mérito.

MERITO

1“0 principio da verdade material, também denominado de liberdade na prova, autoriza a Administracdo

a valer-se de qualquer prova que a autoridade processante ou julgadora tenha conhecimento, desde que
a faca trasladar para o processo. E a busca da verdade material em contraste com a verdade formal’. -
Hely Lopes Mirelles - Direito Administrativo Brasileiro, S&o Paulo, RT, 162 edi¢do, 1991, P4g. 581.

“No processo administrativo predomina o principio da verdade material, no sentido de que ai se busca
descobrir se realmente ocorreu ou ndo o fato gerador. Por isso no processo fiscal o julgador tem mais
liberdade do que o juiz’. - Antonio da Silva Cabral (in Processo Administrativo Fiscal — SP — Saraiva —
1993 - pg. 75):

“No procedimento administrativo, independentemente do que haja sido aportado aos autos pela parte ou
pelas partes, a Administragdo deve sempre buscar a verdade substancial” (Celso Antonio Bandeira de
Mello — apud Hector Jorge Escola - in Curso de Direito Administrativo — 292 Ed. SP — Malheiros — 2012 —
pg. 512).

2 A Verdade Material no Direito Tributario — Malheiros —SP — 03-2013 — pg. 165.

Ainda segundo o mesmo autor e obra (pg.53) “a matéria tributaria em si, independentemente do ambito
em que a lide entre contribuinte e Fisco seja travada, (...) ja € suficiente para que o principio adotado
seja 0 da busca pela verdade material em todos os casos”.
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No mérito, o tema € Unico: a recorrente alega ter recolhido indevidamente o
IRRF sobre servigos de telecomunicaces a ela prestados por empresas domiciliadas no exterior
a aliquota de 25%, quando no entender da propria RFB essas remessas deveriam ter sido
tributadas as aliquotas de 15% de IRRF e de 10% de CIDE.

O valor em litigio corresponde R$ 511.569,03, esta formalizado no
PER/DCOMP n°® 30532.01306.171114.1.3.04-6044 (fls. 76/80) e foi indeferido pela
DERAT/SAO PAULO/SP mediante Despacho Decisorio de 02/05/2017 — n° de rastreamento
122334621 (fls. 81) e Anexos (fls. 84/86).

Contra esta deciséo a recorrente interpds manifestacdo de inconformidade que,
apreciada pela 5* Turma da DRJ/SPO, sessdo de 25 de junho de 2020 (fls. 102/114) foi
improvida.

Visando reverter o quadro acostou o recurso voluntario ora submetido a anélise
do Colegiado aduzindo, dentre outros argumentos que (RV — fls. 129), “ao longo dos anos
calendarios de 2009 e 2010, fez diversas remessas ao exterior para pagamento de servicos internacionais
de telecomunicacdo, tendo recolhido o IRRF exigido pela RFB a aliquota de 25% e assumido o
correspondente dnus financeiro, por meio da sua inclusdo no valor da remessa (“gross up”), nos termos
dos artigos 682 e 725 do Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto n° 3.000/1999
(“RIR/99”). Ocorre que, no entender da propria RFB, essas remessas deveriam ter sido tributadas nao
a 25% de IRRF, mas as aliquotas de 15% de IRRF e de 10% de Contribuicdo para Intervengdo no
Dominio Econdmico destinada a financiar o Programa de Estimulo a Interacdo Universidade-
Empresa para Apoio a Inovagio (“CIDE”), nos termos do artigo 2°, §2°, da Lei n° 10.168/2000, do
artigo 3° da Medida Provisoria n° 2.159-70/2001 (“MP 2159-70/2001") e do artigo 2° do Ato
Declaratorio Interpretativo da Secretaria da Receita Federal n°25/2004 (“ADI 25/2004”)”.

Para emendar (RV — fls. 130/131):

“Tanto € assim que a RFB lavrou diversas autuaces contra a Recorrente para
exigéncia dos valores correspondentes aos 10% supostamente ndo recolhidos a
titulo de CIDE (vide doc. 4 do aditamento a manifestacao de inconformidade).

Ora, se a prépria RFB entende que houve o recolhimento indevido de 10% de IRRF
nessas remessas ao exterior, pois o tributo a ser recolhido nessa aliquota deveria ter
sido a CIDE e ndo o IRRF, resta incontroverso que ha um indébito de IRRF a ser
restituido a Recorrente.

Tendo a Recorrente recolhido indevidamente 10% de IRRF referente a essas remessas
ao exterior, conforme se verifica do comprovante relacionado ao PER/DCOMP
referente a esse processo, ndo pode o Fisco reter um valor pago indevidamente a
titulo de tributo.

Uma vez existente o indébito, é cabivel a sua restitui¢cao, nos termos dos artigos 165 e
170 do CTN, sendo possivel a compensacao do crédito de IRRF pago indevidamente
pela Recorrente com quaisquer outros tributos ou contribuigdes administrados pela
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RFB, na forma do artigo 74 da Lei n°® 9.430/1996 c/c artigo 1° e seguintes da IN n°
1.300/2012 da RFB”.

Pois bem,

ndo existem duvidas de que o tratamento tributario a ser dado em

casos como a aqui apreciado € exatamente este: 15% de IRRF e 10% de CIDE.

Tanto isso € incontroverso que a propria decisdo a quo explicitamente
reconhece o cenario (Ac. — fls. 109/110):

“De fato, a aliquota aplicavel seria de 25%, conforme disposto no artigo
708 do RIR/99, in verbis:

(.

Essa aliquota, de 25%, pode ser reduzida para 15%, desde que trate-se
de remessas ao exterior com incidéncia da Contribuicdo de Intervencéo
no Dominio Econémico — CIDE (com aliquota de 10%), nos termos dos
artigos 2° e 2°-A da Lei n° 10.168/2000, com as alteracdes promovidas
pelas Leis n° 10.332/2001 e 11.452/2007.

Para ressal

var e deixar claro mais a frente (ibidem — fl. 110/112):

“Para que reste configurado o pagamento a maior indicado no
PER/DCOMP faz-se necessario a comprovacdo de que a operacao
vinculada ao DARF indicado corresponda a uma remessa para 0
exterior, com incidéncia da CIDE e 0nus da retencdo por conta do
pagador dos rendimentos (artigo 166 do CTN).

No caso, a Requerente afirma que a remessa foi efetuada para o
pagamento de servicos de telecomunicagdes prestados por empresas
domiciliadas no exterior (Roaming Internacional), o qual, de acordo com
0 artigo 2° do Ato Declaratério Interpretativo n® 25 de 13 de outubro de
2004, transcrito a seguir, esta sujeito a incidéncia da CIDE e IRRF de
15%.

(.

Assim para fins de confirmagdo da natureza da operagdo, bem como que
a Requerente assumiu o dnus da retencdo mediante o reajuste da base de
calculo do IRRF incidente na operacao, os autos devem estar instruidos
com a copia do contrato de cambio da remessa.

Neste ponto cumpre observar que a Manifestacdo de Inconformidade

apresentada abrange PER/DCOMPs relacionados a seguir:
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Valor (B5)
N° PER/DCOMP Processo Vineulado Data PG Pago Cred
Sohcitado
11296.71330.140814.1.3.04-0354 10880.919915/2017-32 08/09/2009 | 252771128 1.189.511,19
16531.29295.220914.1.3.04-0796 10880.919916/2017-87 08/1072009 | 111430242 524.471,72
14431 .85868.231014.1.3.04-9708 10880.919917,2017-21 10/12/2009 817.15435 38454322
28929.98385.111214.1.3.04-3532 10880.919932/2017-70 08012010 84419927 39727025
08456.74533.111214.1.3.04-6285 10880.919933,2017-14 08/01/2010 664.494,08 312.703,09
30532.01306.171114.1.3.04-6044 10880.919930/2017-81 05/02/2010 | 108708418 511.569,03

A Requerente ndo apresentou os documentos relativos as remessas
vinculadas aos DARFs indicados nos PER/DCOMPs relacionados no
guadro acima.

No entanto, verifica-se nos processos correspondentes as impugnacdes
apresentadas em 12/05/2015 e 09/06/2015 que Requerente carreou aos
autos copia dos contratos de cdmbio relativos as a operagdes realizadas
em 08/09/2009, 18/09/2009, 29/09/2009, 09/04/2010, 20/04/2010 e
29/04/2010.

Quanto as demais operacfes a Requerente limita-se em demonstrar o
célculo do crédito indicado no PER/DCOMP.

Assim, diante da ndo apresentacdo do contrato de cdmbio relativo ao
DARF indicado no PER/DCOMP n° 30532.01306.171114.1.3.04-6044,
ndo é possivel validar o crédito utilizado na compensagéo declarada”.

Quadro com o qual a recorrente explicitamente concorda e que, mais ainda,
chancela (RV —fls. 131/132):

“33. O v. acorddo recorrido alega que os autos devem estar necessariamente
instruidos com copia do contrato de cambio da remessa. Ocorre que a Recorrente
juntou, por amostragem, em seu aditamento @ manifestacdo de inconformidade,
alguns contratos de cambio referentes aos meses de setembro de 2009 e abril de
2010.

34. Com a devida vénia, ndo ha prova maior de que foi recolhido IRRF sobre remessa
ao exterior com incidéncia da CIDE que o comprovante emitido e indicado no
PER/DCOMP relacionado a esse processo.

35. Mais do que isso, a propria D. Fiscalizacdo autuou a Recorrente exigindo a
CIDE a 10% sobre essas mesmas operagdes, em uma clara demonstracdo da de que,
para o Fisco se trata de remessas para prestacdo dos servicos de telecomunicactes
internacionais.

36. Pelo fato de ja existir, nos autos deste processo, uma prova muito mais robusta do
que os contratos de cambio, ndo é necessario apresentar qualquer documentacdo
complementar para demonstrar o carater indevido da cobranca de IRRF, sob pena de
se exigir IRRF a 25% e CIDE a 10% sobre as mesmas operagoes.
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37. Contudo, a Recorrente estd envidando seus maiores esforcos para conseguir

apresentar, nestes autos, o contrato de cambio correspondente, o qual diz respeito

especificamente & hipotese destes autos. (destaque acrescido)

38. Ocorre que se trata de documentacdo arquivada em formato fisico, datada dos
anos 2009/2010, e os funcionarios da Recorrente estdo trabalhando em regime de
home office em razéo da pandemia da COVID-19. Diante disso, a Recorrente ainda
ndo conseguiu levantar a documentacdo em questdo, mas ir4 apresentar nestes
autos, com a maior urgéncia possivel, o contrato de cambio cabivel, razdo pela qual
requer o deferimento para apresentacéo posterior do contrato em questao. (idem)

39. Apesar de entender que ndo se trata de uma prova imprescindivel, a Recorrente
entende que a apresentacdo do contrato de cambio correspondente afastara qualquer
duvida que porventura ainda exista sobre a natureza da remessa e o carater indevido
da cobranca do IRRF”.

Desse modo, pelo relatado, tinha-se estampado, quando do julgamento

inicial ocorrido em 17/11/2021, o seguinte fotograma:

1)

2)

3)

A inexisténcia de controvérsias de que a tributacdo nestas operacdes deve ser de 15% a
titulo de IRRF e 10% como CIDE, ponto reconhecido pela prépria decisdo de 1° Piso;

Também induvidoso que a ndo aceitacdo dos argumentos da recorrente, com a nao
validacdo do direito a repeticdo do indébito buscado, ndo teve origem neste lado do

embate, mas, sim, na NAO COMPROVAGCAO da remessa ao exterior da parcela
sobre a qual incidiria a tributacéo;

Este aspecto (falta de comprovacdo) foi EXPLICITAMENTE reconhecido pela prépria
recorrente.

Entdo, como dito antes, faltava o rol probatorio necessario para validar o pleito

da recorrente.

Todavia, como igualmente citado alhures, na véspera daquele julgamento, a

recorrente acostou peti¢cdo e documentos com 0s quais buscou comprovar suas alegacoes.

Nessa linha, os seguintes:

a) Peticdo (fls. 183/186);

b) Contratos de Cambio demonstrando as remessas para o exterior (fls.

188/220);

c) Nova peticdo resumindo o pedido (fls. 223/224); e,
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d) Planilha demonstrativa dos valores remetidos ao exterior e tributos
incidentes (fls. 226).

Além disso, juntou copia do auto de infracdo lavrado em seu desfavor (PA n°
19515.723063/2013-99) dizendo respeito a exigéncia da CIDE sobre as mesmas remessas (fls.
228/240).

Compulsando tais documentos e 0 que mais consta nos autos e fazendo o
cruzamento das informagdes pertinentes, pode-se chegar a seguinte estampa:

1. Remessas para o exterior (Contratos de Cambio — fls. 188/220 - Fechamento 05/02/2010):

VENRDEDOR. : BCC BNP PARIBAS BRA |
CHEJ..... + 01.522,368/0001-82 i

ENDERECO.: AV,JUSCELINO KUBLTSCHECK, 510 - Sa0 PAULO - SP

COMPRADDR: TIM CELULAR S/A

CHRJ.....: 04.206.050/0001-80

ENDERECO.: AV.DAS AMERICAS, 3434 BL 01 - 7 aND
RIO DE JRMEIRO - RJI/BRASIL

_____________________________________________________________________________

VALCR EM MOEDA ESTRENGEIRA.. vt vetitvrvranrnnsras 741, 41"\ 37
( SETECENTOS E QUARENTA E UM MIL E QUATROCENTOS E QUINZE DOLARES DOS
ESTADOE UNIDOS E TRINTA E SETE lexvos R T N

R O  p T e S Y )

VALOR EM HOEDA NACTOMAL.. ... cuens snoveaessasassss 1.389.264,12

( U MILHAO, TREZENTOS E OITENTA E NOVE MIL E DU7EDJTOS E SESSENTA E QUATEC
REAIC L DOZE CENTAVOE YTTNNANANAAA LA A A3 r t a4 b0 x® R AP F 2S04 AR AARARA AV G
l‘lt\xbllll’\’l&‘lA‘f‘4,70‘th"Qi‘A?J"2"t'k"&k!lﬁt"i‘x*"'I'.ﬂ"‘.‘?*‘.”"" l

VENDEDOR.: BCO BNP PARIBARS BRA
CNPJ.....: D1.522.368/0001-82

ENDSRECQO. : AV.JUSCELINO KUBITSCHECK, 510 - SAQC PAULO - SP

COMPRADOR: TIM CELULAR S/A

CNPJ.....: 04.206.050/0001-80

ENDERECO.: AV.DAS AMERICAS, 3434 BL 01 - 7 AND
RIO DE JANEIRD - RJ/BRASIL

VALOR EM MOEDA ESTRARGEIRA........iviuiueencanyyt 71.351,02 |
{ SETENTA E UM MIL E TREZENTOS E CINQUENTA E UM EUROS E DOIS CENTAVOS #*++ '
[

R R R L L L L E E T T o
e T T
VALOR EM MOEDA NACIONAL. .....:ivievenaacanonsenst 183.158,07

( CENTO 8 OITENTA E TRES MIL E CENTO E CINQUEN’I‘A E OITO RERAIS E SETE

CENTAVOS R o b o S L S AR U Ry
L R R L T T L L e S A S Y )
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VENDEDCR.: BCO BNP PARIBAS HRA

CNPJ.....: 01.522.36B8/0001-82

COMPRADOR: TIM CELULAR S/A
CNPJ.....: D4.206.050/0001-80

ENDERECO. : AV.DAS AMERICAS, 3434 BL 01 - ? AND
RIO DE JANBIRO - RJ/BRASIL

MOEDA: 220

VALOR EM MOEDA ESTRANGEIRA............. veevas e

VALOR EM MOEDA NACIOMAL. ........... tessssnenai

ENDERECO.: AV.JUSCELINO KUBITSCHECKX, 510 - SA0 PAULO - SP

297.772,45

( DUZENTOS E NOVENTA E SETE MIL E SETECENTOS E SETINTA E DOIS DOLRRES DOS
ESTADDS UNIDOS E QUARENTA E CINCO CENTAVOSD ++d+4attannosuddbvennnssssrs
EE R R s R R R R R T 0 SR I 0 U S 0 S Sy U S I N S A A Ur e ]

557.966,02

( QUINHENTOS E CINQUENTA E SETE MIL E NOVECBN‘IOS E SBSSENTA E SEIS REAIS R

DOIS CENTAVOS #4¥xsd td s s nd bR b dh v vt h v s vt b AN PR a A A AN A A b s bt A r b SR T H
R e e e R |

VENDECOR.: BCO BNP PARIBAS BRA

CHPJ.....: D1.522,368/0001-82

COMPRADOR: TIM CBbU’LﬁR S/A
CNPJ.....: 04,206.050/0001-80

ENDERECQ, : AV.DAS AMERICAS, 3434 BL 01 - 7 AND
RIO DE JANEIRO - RJ/BRASIL

VALOR EM MOEDA ESTRANGEIRA........0iieeuuennnnn
{ QUATROCENTOS E TRINTA E DOIS MIL E NOVECENTOS R VIN'X'E E DOIS DOLARES DOS
ESTADOS UNIDOS E CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS SW#wsesrwwwrudbbivibivitin

e R o i b B L DD e v e TS ]

VALOR EM MOEDA NACIONAL.

ENDERECO. : AV.JUSCELINO KUBITSCHECK, 510 - SAD PAULO - SP

4322.922,54

811.210,2¢6

( OITOCENTOS E ONZE MIL E DUZEN’DOS E DEZ REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS **

R L L P P e
R L D e P U A IR U )

ENDERECO. : AV.DAS AMERICAS, 3434 BL 01 - 7 AND
RIO DE JANEIRO - RJ/BRASIL

VALOR EM MOEDA ESTRANGEIRA
{ OITENTA E NOVE MIL E TREZENTOS E TRINTA B DDIS

VALOR EM MOEDA NACICONAL

ENDERECO. : AV.JUSCELINO KUBITSCHECK, 510 - SA0 PAULO - SP

89,332,49
EURCS E QUARENTA E NOVE

CENTAVOS A x st s hmh st b et r s 1 e A AR R AN PP R AR N TP 2R A AW b b h bbb r kb b A AN a "
e L T L R A FI I SR AP )

229.316,49

{ DUZENTOS E VINTE E KOVE MIL E TREZENTOS E DEZES-BEIB REAIS E QUARENTA E
NOVE CENTAVOS Aot d dd d s e s st A A AN PR AN Ay P P A v e b h A AR ah AR s P r AN R A S P d b b
R L L L T L T L L T Uy U oGP PP )

Fl. 257
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VENDEDOR.: BCO BXNP PARIBAS BRA
CHPJ.....: D1.522.365/0001-82

ENDSRECO. : AV.JUSCELINO KUBITSCHECK, 510 - SAC PAULO - SP

COMPRADOR: TIM CELULAR S/A

CNPJ.....: 04.206.050/0001-B0

ENDERECO.: AV.DAS AMERICAS, 3434 BL 01 - 7 AND
RIO DE JANEIRO - RJ/BRASIL

| ™MOEDA: sd0 LIBRA ESTERLINA | TAXA CAMBIAL: 2.9440 |

1.557,45

( UM MIL E QUINHENTAS E CINQUENTA B SETE L’BRJ&S RSTERLIN}S E QUARENTA E
CINCO CENTAVOS *#thhet s s b rn s e h A A A v A d A 422 A A E T R AN AN PP P AR AP r b A v w b b o ddd &
b e T

g 4.585,13
( QUATRO MIL E QUINHENTOS E OITENTA E CINCO REAILS B TREZE CENTAVOQ ##+v+#

R e T L L 20 L L R T T T I P e e R Y

R D T I AU TP e R e, )

VENDEDOR.: BCO ENP PARIBAS BRA
CHPJ,....: DL.522.368/0001-82

ENDERECD. : AV.JUSCELINO KUBITSCHECK, 510 - SAO PAULO - SP

COMPRADOR: TIM CELULAR S/A

CNPJ..... : 04,206,050/0001~B0

ENDERECO. : AV.DAS AMERICAS, 3434 BL 01 - 7 AND
RIO DE JANEIRO - RJ/BRASIL

VALOR EM MOBDA ESTRANGEIRA........ 2 12.818,84

{ DOZE MIL E OITOCENTOS E DEZOITO DOLHR&Q AUSTRALIANOS E OITENTA E QUATRO
CENTAVDS At h b h e e A s 2 h N A AR A AT A NN AR 2 A At AR R AN I PP RN SRR T T S e N b s b b

i i e o T 1 i Lo 0 PV ar e Spepepupuu e ]

VALOR EM MOEDA NACILONAL 20.830,61

( VINTE MIL E OITCCENTOS E TRINTA REAIS I SESSENTA B UM CENTAVOS veww++ss
R L T T L P r VU e S A
I b R e )

: BCO BENP PARIBAS BRA

CNPJ.....: 01,522.368/0001-82
ENDERECO, : AV.JUSCELINO XUBITSCHECK, 510 - SAO PAULO - SP

¢ TIM CELULAR S/A
04.206.050/0001-80

AV.DAS AMERICAES, 3434 BL 01 - 7 AND
RIO DE JANEIRO - RJ/BRASIL

VALOR EM WOEDA ESTRANGEIRA......seiviasaascncnnst 4.906,91

( QUATRO MIL E NOVECENTOS E SEIS DOLRRRB AUSTRALIANOS E NOVENTA E UM
CENTAVOS A4ttt t A At rr v P A S A T A AN R R A A v WV h b d b s a kb r bbb kAR R A b
e L L P

VALOR EM MOEDA NACIONAL 7.973,71
( SETE MIL E NOVECENTOS E SETENTA E TRES REAIS B SE}TRNTA E QUATRO CENTAVOS

R e e T R B I S U Sy

R e o R 0 SR S N ST U (S A A )
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VENDEDOR, : BCD BNP PARIBAS BRA

CNPJ..... : 01.522.368/0001~-82

ERDBRECO. : AV.JUSCELINO KUBITSCHECK, 510 - SAD PAULD - SP

COMPRADOR: TIt CELULAR S/A
CNPJ.....: 04,206.050/0001-80

AV.DAS AMERICAS, 3434 BL 01 - 7 AND
RIO DE JANEIRO - RJ/BRASIL

VALOR EM MOEDA ESTRANGEIRA.,..... cianas 532,69
( QUINHENTAS X TRINTA E DUAS LIBRAS ESTERLINAS E SESSBNTA E NOVE CENTAVOS

LA AR A A AR R R L T L L O A o S op S U e eSS S U ST
LR L R R L 0 T e S I S e R )

VALOR EM MOEDA NACIONAL......ovvvvvnennnanann, 1.568,23
( UM MIL E QUINWENTOS E SESSENTA E OITD REAIA E VINTE E TRES CENTAVOS **~

e e R E 2 & L L D e ep g e e e

R R L L o 2 L L U o SR G up Sy e VRSP ]

VENDEDOR,: BCO BN® PARIBAS BRA
CNPJ.....: 01.522.368/0D01-82

ENDERECO. : AV.JUSCELIND KUBITSCHECK, 510 - SAQ PAULO - SP

ENDERECO. : AV.DAS AMERICAS, 3434 BL 01 - 7 AND
RIO DE JANEIRO - RJ/BRASIL

VALOR EM MOEDA ESTRANGEIRA........... swsrenanse 348,87
{ TREZENTAS E QUARENTA E OITO LIBRAS ESTERLINAS B O’TENTA E EETE CENTAVOS

R R e L S S S Sy A AR
LA AR E S S AR R R R R A L o S R SR o U S P U i i U N Spup e e }
cesssasiasrand 1.027,07
( UM MIL E VINTER E SETE REAIS B SETE CgNuvos kﬁ!‘iilhl.ﬁ“."'.""."al
L R e T T O O O T T T
L A L b T R O T Y U U P v S )

WENDEDOR.: BCD BNP PARIBAE BRA

CHNBEJ.....: 01.522 368/0001-82

ENDERECO.: AV.JUSCELIND EUBITECHECKE, 510 - SAO PRULO - SP

COMERADOR: TIM CELULAR S/R
CMBJ.....: 04.206.080/0001-80

ENDERECO.: AV.DAS AMERICAE, 3434 BL 01 - 7 AND
RIO DE JANEIRO - RJ/ERASIL

| MoEDA: 978 EURO | TAXR CAMBIAL: 2.5670
| WALOR EM MOEDA ESTRANGEIRA. .. ...c.cvewcnaaaananat 21.173,67
| { vINTE E UM MIL E CERTO E SETENTA E TRES EUROS E SESSENTA E SETE CBTTPN'GG

| B R R R

| B . ]

| WALOR EM MOEDA MACIOMAL. .. .cvocwecneanaoaeannanad 54.352,B1
| { CINQUENTA E QUATRC MIL E TREZENTOS E CIRJUENTA E DOIS REAIS E DITEHTP; E

| DM CENTAVOE * %% s s es s asssssssssssesssssssssssssstssssssssessssssssessssns

| B . ]
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Valores consolidados, na planilha trazida pela recorrente com 0s documentos
juntados em 16/11/2017 (fls. 226):

Processog Data do contrato de cimbio M? go contrabo de cimbio Valor da Remessa
10001 708 RS 1389 264,12
10,001 705 R 211.210, 26
10,/001710 R 85796602
10,/001711 RE ]35.155'17 |
10,/001712 557 54 352 21
10B80.519930/ 301781 52 2000 1u.-'|:-:|1?13 RS ¥ 316,49
10,/001714 RS 458513
10001715 RS 830,62
10,/001716 RS T7.573,74
10001717 537 1.568 23
10,/001718 RS 10T 07
Total remetido para o exterior R$ 3.261.252,56
Base de Célculo Reajustada do IRRF (artigo. 725/RIR/1999)3 R$ 4.348.336,72
IRRF calculado e recolhido - R$ 4.348.336,72 (X) 25% R$ 1.087.084,18

Recolhimentos individualizados (planilha — fls. 226):

Blase de Cdloulo IR IRRF [25%) Valor do DARF
[ 185235216 | RS 4E3.088,04
[ 108161368 | RS 270.403,42
as 74395469 [ mS 185 988,67
as 244 310,76 | RS 61052 69
[ 72.470,41 | RS 12117 ,60
as 305.755,32 | RS 7E438,83 | RS 108708418
3 611351 RS 1.528 38
RS 27.774,15 | RS B.543 54
[3 10.631,65| RS 265791
ES 2.080,97 | RS 522,74
3 1.3e9.42] RS 342,36
IRRF Recolhido confirmado pelo Anexo ao DD — (fls. 84) R$ 1.087.084,18:

2.2.1 - Pagamento n. 4441425082

ALOCACAO A DEBITO

DEBITO UTILIZACAD
CODIGO DA PERIODO DE DATA DE DATA DE ENTREGA
TRIBUTO RECEITA APURACAO VENCIMENTO DA DECLARAGAQ Principal Multa Jures valor Utilizado
IRRF 473 05/02/10 05/02/10 26/04/10 R$1.087.084,18 Q 0 |R$1.087.084,18

Entdo, considerando que o IRRF efetivamente exigido deveria ser 15% (pelos
motivos ja antes trazidos), pode-se extrair 0 seguinte contexto:

1. Valor Recolhido R$ 1.087.084,18

3 Art. 725. Quando a fonte pagadora assumir o 6nus do imposto devido pelo beneficiario, a importancia
paga, creditada, empregada, remetida ou entregue, sera considerada liquida, cabendo o reajustamento
do respectivo rendimento bruto, sobre o qual recaira o imposto, ressalvadas as hipéteses a que se
referem os arts. 677 e 703, pardgrafo Unico (Lei n® 4.154, de 1962, art. 5°, e Lei n°® 8.981, de 1995, art.
63, § 29

Aritmeticamente: Valor remetido para o exterior / (1-0,25)



http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d3000.htm#art677
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d3000.htm#art703
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1950-1969/L4154.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8981.htm#art63%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8981.htm#art63%C2%A72
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2. Valor devido (R$ 4.348.336,72 * 15%) R$ 652.250,51
3. Valor recolhido a maior (1 —2) R$ 434.833,67
Confirmado pela planilha (fls. 226):

Eniio iribwtiic che I Valor Histdrico a ser restituido
(15%)

RS 7785282 | RS 185.235,22

RS 162.242,05 | RS 108.161,37

RS 111.553. 20| RS 74395, 47

RS 3663161 | RS 24 471 08

i 10.870,56 [ BS 7.247,04

RS 45.863,30 | RS 0575,53 [ RS 434.833,E7
[ 917,03 | RS 511,35

i3 4.166,12 | RS 2777 42

[ 159475 | RS 1.063,17

] 313,65 | RS 208,10

] 206,41 BS 138,54

RESUMO
Feitas estas colocacGes, pode-se voltar ao pedido da recorrente.
Conforme decisdo a quo (Ac. DRJ — fls. 109/112):

“No que tange ao meérito, o contribuinte alegou que teria recolhido indevidamente o
IRRF sobre servicos de telecomunicacfes prestados por empresas domiciliadas no
exterior a aliquota de 25%, quando no entender da prépria RFB essas remessas
deveriam ter sido tributadas as aliquotas de 15% de IRRF e de 10% de CIDE.

De fato, a aliquota aplicavel seria de 25%, conforme disposto no artigo 708 do
RIR/99:

(.)

Essa aliquota, de 25%, pode ser reduzida para 15%, desde que trate-se de remessas ao
exterior com incidéncia da Contribuicdo de Intervencdo no Dominio Econémico —
CIDE (com aliquota de 10%), nos termos dos artigos 2° e 2°-A da Lei n° 10.168/2000,
com as alteraces promovidas pelas Leis n® 10.332/2001 e 11.452/2007:

(.)

Para que reste configurado o pagamento a maior indicado no PER/DCOMP faz-se
necessario a comprovacdo de que a operacdo vinculada ao DARF indicado
corresponda a uma remessa para o exterior, com incidéncia da CIDE e 6nus da
retengéo por conta do pagador dos rendimentos (artigo 166 do CTN).

No caso, a Requerente afirma que a remessa foi efetuada para o pagamento de servicos
de telecomunicacdes prestados por empresas domiciliadas no exterior (Roaming
Internacional), o qual, de acordo com o artigo 2° do Ato Declaratorio Interpretativo n°
25 de 13 de outubro de 2004, transcrito a seguir, esta sujeito a incidéncia da CIDE e
IRRF de 15%.

(.
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Assim para fins de confirmacdo da natureza da operagdo, bem como que a
Requerente assumiu o 6nus da retencdo mediante o reajuste da base de calculo do
IRRF incidente na operacdo, os autos devem estar instruidos com a copia do
contrato de cambio da remessa.

(.)

A Requerente ndo apresentou os documentos relativos as remessas vinculadas aos
DARFs indicados nos PER/DCOMPs relacionados no quadro acima.

(.)

Quanto as demais operacOes a Requerente limita-se em demonstrar o calculo do
crédito indicado no PER/DCOMP.

Assim, diante da ndo apresentacdo do contrato de cambio relativo ao DARF
indicado no PER/DCOMP n° 30532.01306.171114.1.3.04-6044, ndo é possivel
validar o crédito utilizado na compensacdo declarada”. (os destaques foram
acrescidos):

Ora, se a decisdo combatida reconhece que a aliquota efetiva seria 15% e que
a validacdo do crédito pleiteado impde a apresentacdo da documentagdo comprobatdria,
basicamente contrato de cambio (0 que foi feito nesta fase processual), induvidoso que a
exigéncia foi atendida, cabendo o chancelamento do pedido, até porque, como visto atras, 0s
valores recolhidos foram devidamente confirmados.

CONCLUSAO

Assim, encaminho meu voto no sentido de i) afastar a preliminar de nulidade
de cerceamento de defesa; ii) no mérito, dar provimento ao recurso voluntario para reconhecer o
direito creditorio pleiteado e homologar as compensacdes até o limite do direito reconhecido.

E como voto.

(assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone



